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"Muda denom'inaçã~ áa" 1itúaf

R~a "A" para R~aJaiti B~niciô~{}
mes. na localidade de Cerâmica;lilo
19 distrito" .

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU. por seus represen
ümtes lega i/!; decreta e eu sanci<úi;,>
a seguinte lei:

Art. 19 - Passa a denominar-lõe
Rua José Benicio Gomes a atual Rua
"A". locaUz'ada na bairro Cerâmica •.
1. distrito do Município de Nova
Iguaçu ~i:"".'" .

';. Ar~. 2,9- ApreS'ente í~i.e~tI:~tá'. '.. " J
em vigor na data de sua pu!:>licaçáo.

·Art. 39 - Revogam-se as dísp'o·
_ SiÇ§~~~~~?-~~~~i~ ._~


